
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO49
DE OI DE SETEMBRO DE2022

Concede Licença prêmio, e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

REVOI-VE:

Art. l'- Conceder ao servidor ALEX LIMA SANTOS ocupante do cargo
de provimento efeüvo de VIGILAI\ITE, com lotação na Secretârir Municipal àe
Educaçâo, LICENÇA PRÊMIO, pelo período Oe Ol laêsy meses (01/09/i022 a
30lll /2022) com base Lei Municipal n' 125/2001.

Art.2'- Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação.

AÍ. 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ.SE CIÊNCIA. CUMPRA.SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DE
SEI'EMBRO DE2022.
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